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	LEI N.º 3.835 – de 15 de abril de 2008.
	§ 1º. Os salários fixados nesta Lei serão reajustados nas mesmas datas e nos mesmos índices dos reajustes ou revisões concedidos aos servidores do quadro geral do Município, sendo assegurado, em qualquer hipótese o salário mínimo, na forma constitucional.
	§ 2º. Além do salário estabelecido neste artigo, os empregados farão jus aos demais direitos estabelecidos na CLT, incluindo-se o FGTS e adicionais de insalubridade mediante Laudo Pericial.
	§ 3º. A contratação de Agentes comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias deverá ser precedida de processo seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para o exercício das atividades, que atende aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na forma preconizada na Lei Federal n.º 11.350/2006.
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